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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 022/2013

PROCESSO Nº 23349.000579/2013-06

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –  Câmpus Araquari, por 
intermédio da Pregoeira  e sua Equipe de Apoio, designado pela Portaria nº 238/GAB/DG/CARA/IFC/2013 
de 29 de maio de 2013, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, para Aquisição com instalação de 
um elevador completo sem casa de máquinas para o prédio de  Salas de aulas e laboratórios no 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Araquari. nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO                                                                                                                          

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição com instalação de um elevador completo sem casa 
de máquinas para o prédio de  Salas de aulas e laboratórios no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Araquari, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência –  Anexo I e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

1.2  Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste Edital  e a descrição do objeto 
constante no site www.comprasnet.gov.br, “SIASG”  ou Nota de Empenho, prevalecerá a descrição deste 
Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1  A sessão pública do Pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de preços 
recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
DATA: 05/02/2014

HORÁRIO: 09h00  (Horário Oficial de Brasília – DF)

CÓDIGO UASG: 158459

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a Sessão  será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos 
mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrário.
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2.3 Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão para 
todos os efeitos, o horário de Brasília –  DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                             

3.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2014 à conta do Or-
çamento Geral da União, Programa de Trabalho: 062411, Fonte: 0112000000, Elemento de Despesa: 
44.90.51.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

4.1 O Pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia Catarinense – Câmpus Araquari, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do 
sistema eletrônico para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais – SISG. 

4.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências deste Edital, 
estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa nº 02 de 11 de Outubro 
de 2010.

4.3 As empresas interessadas em participar do presente Pregão deverão estar com o cadastramento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –  SICAF ou providenciar o seu 
cadastramento e sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração 
Pública Federal, até o terceiro dia útil anterior à da data do recebimento das propostas, em cumprimento 
aos Decretos nº: 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio 
de 2005, devendo para tanto, apresentar os documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, 
previstos no capítulo II, art. 8º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010. 

4.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que este-

jam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

4.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense;

4.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públi-
ca.

4.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicial-
mente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação 
bem como, licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, 
qualquer que seja sua forma de constituição;

4.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

4.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;
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4.4.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
8.666 de 1.993;

4.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cumprimento dos 
requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar deste “Pregão 
na forma eletrônica”, no site www.comprasnet.gov.br.

5.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

5.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da Licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante ou de seu 
Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico.

5.5 O credenciamento dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências que as impeçam 
de participar do presente certame.

5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 
divulgação deste Edital no site: www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da Sessão Pública 
contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu preço o atendimento dos seguintes 
requisitos:

6.1.1 A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando todas as 
especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade de unidades para cada item, 
valor unitário e valor global, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas 

após a vírgula, nas condições e locais constantes no Termo de Referência;

6.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observarem 
que o campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta com espaço para 5.000 
(cinco mil) caracteres, sendo obrigatório o preenchimento do detalhamento do objeto 
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ofertado. (Não serão aceitas somente as descrições que contenham: “idem ao edital”, 
ou “conforme edital” ou “outras deste gênero”).

6.1.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

6.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução 
contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto.

6.1.3 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Referência, sob 
pena de desclassificação de sua proposta.

6.1.4 Até a abertura da Sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apre-
sentadas.  

6.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico:

6.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformi-
dade com as exigências deste Edital;

6.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame;

6.3.3 Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme Art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) c/c Lei nº 9.854, 
de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002.

6.3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, consoante o dis-
posto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembr o de 2009, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração 
de Elaboração Independente de Proposta).

6.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do 

envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.

6.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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6.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações 
do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferen-
ciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte no sistema ComprasNet.

6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, as-
sumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrô-
nico, quando a Pregoeira  verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este procedi-
mento, a Pregoeira fará a divulgação das propostas classificadas ordenadas automaticamente pelo sistema, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

7.2 Serão desclassificadas as propostas:

7.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou 
descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdi-
do;

7.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações principais na descri-
ção, bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras 
licitantes;

7.2.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles irrisóri-
os ou de valor zero;

7.2.4 Que identifiquem o licitante;

7.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não pre-
vista neste Edital.

7.3  A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.4  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
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8.1 Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pela Pregoeira, ordenadas 
automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio à fase competitiva, podendo os licitantes 
encaminhar lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DO ITEM, observados o horário fixado para abertura 
da Sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente estes informados do recebimento do lance e o do valor consignado no registro.

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

8.4 Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira.

8.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

8.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas.

8.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou empresa 
de pequeno porte - EPP -, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da enti-
dade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dispos-
to nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

8.9 Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lan-
ce, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.

8.10 Apurada a proposta final de menor preço, a Pregoeira  poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.12 No caso de desconexão da Pregoeira  no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

8.13 Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na 
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação.
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9. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                              

9.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM.

9.2  A Pregoeira examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à compa-
tibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a proposta, por meio da opção 
“Enviar anexo”.

9.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema ComprasNet, o licitante deverá fazê-lo 
imediatamente, no prazo máximo de 02 (duas) horas, adequando a proposta conforme último lance vence-
dor, podendo referido prazo ser prorrogado, desde que solicitado pelo licitante no “chat” do ComprasNet, ob-
servando, ainda, o seguinte:

                                            9.2.1.1 Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser 
redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, descrevendo as características 
do objeto ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de Referência, rubricadas todas as suas 
folhas, exceto a última que conterá data, nome, cargo e assinatura do responsável ou representante legal 
da empresa, podendo utilizar o formulário do ANEXO III deste Edital.

                                        9.2.1.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, 
seu CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A ausência do CNPJ e/ou 
endereço completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico.

                                           9.2.1.3 Indicar o preço unitário, bem como o preço total por item.

                                           9.2.1.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa 
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

                                            9.2.1.5 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamen-
to e o número da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do objeto.

9.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema ComprasNet poderão ser soli-
citados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Prego-
eira.

9.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari, situado no End. Rod. 
Br 280 Km 27 S/N, Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC. A/C da Pregoeira, em envelope fechado e rubrica-
do no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE –  CAMPUS ARAQUA-
RI 

A/C PREGOEIRA DENISE MARTINS    
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 22/2013

ENVELOPE COM PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

9.4 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
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estabelecida no item 2.1 deste Edital.

9.5 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus de Araquari, este poderá solicitar prorrogação 
geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

9.6 Será desclassificada a proposta final que:

9.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

9.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.

9.7  A Pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material ofer-
tado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações perti-
nentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc.

9.8 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital.

9.8.1 O estabelecido no item anterior aplica-se, no que couber, às amostras.

9.9 Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.10 No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substân-
cia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efi-
cácia para fins de classificação.

9.11 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO                                                                                                                    

10.1 Após a fase da aceitação das propostas, a Pregoeira fará a verificação por meio de consulta online ao 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos no art. 8°, incisos I, II, II I, 
IV e VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração demonstrativa da situação 
desta(s), a qual será juntada ao processo de licitação.

10.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos do subitem 
anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

10.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis.

10.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita Fe-
deral), Estadual e Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei 
nº 8.666/93, dentro do prazo de validade;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado;

d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa às 
contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei 
nº 8.212/1991), devidamente atualizada.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigí-
veis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa 
de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financei-
ro. (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007);

d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;

e) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

10.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item 
pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993).

10.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato, entre outros fatores, a partir de consulta à autoridade competente deste 
órgão, conforme art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10.

10.4 Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta online no 
SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser enviados imediatamente pela 
Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
comunicação da Pregoeira via “Chat” do sistema, e os originais deverão ser enviados em um prazo de até 
72 (setenta e duas) horas, a contar do envio da documentação via sistema eletrônico, para o Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari, Rod. BR 280 KM 27, Bairro 
Colégio Agrícola, Cidade de Araquari  –  SC, CEP 89245-000, A/C da Pregoeira, em envelope fechado e 
rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – CÂMPUS ARAQUA-
RI

A/C PREGOEIRA  DENISE MARTINS
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0022/2013 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

10.5 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catari-
nense nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
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10.6 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilita-
ção, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à com-
provação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

10.7 A Pregoeira fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:

10.7.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Ini-
dôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);

10.7.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br  /improbidade_adm/consultar_requerido.php  );

10.7.3 Da Composição societária da (s) empresa (s) a ser (em) contratada (s) a fim de se certificar 
se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

10.8 No caso de inabilitação, a Pregoeira o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, exami-
nando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.9 No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

10.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será de-
clarado vencedor.

           10.10.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual pe-
ríodo, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventu-
ais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

           10.10.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insufi-
ciente para o empenho devidamente justificados.

           10.10.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase re-
cursal.

         10.10.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei  n° 
10.520 de 17/07/2002 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.

10.11 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documen-
tos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10.12 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:
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10.12.1 em original;

10.12.2 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 
qualificado ou por Cartório competente;

10.12.3 publicação em órgão da Imprensa Oficial.

10.13 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa po-
derá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de 
petição por escrito à Pregoeira.

11.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito à Pregoeira, deverá esta ser protocolada no en-
dereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari, Rod. BR 280 
Km 27 S/N, Bairro Colégio Agrícola, Cidade de Araquari/SC, CEP: 89245-000, A/C Setor de Compras e Lici-
tações - Pregoeira, no horário de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00;

11.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encaminhar para o endereço 
licitacao  @ifc-araquari.edu.br  .  

11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

11.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

11.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, no seguinte endereço: licitacao  @ifc-araquari.edu.br  .  

11.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              

12.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

12.1.1 A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer.

12.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 3 
(três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, desde logo, in-
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timadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e este tenha apresentado restrições na comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste 
subitem será contado após decorrido o prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogável por igual período), conce-
dido para a regularização da documentação, conforme prescrito no § 2º, do art. 4º, do Decreto nº 6.204 de 
05/09/2007.

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará de-
cadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à licitante declarada ven-
cedora.

12.4 O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adju-
dicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –  Câmpus Araquari S/N, Bairro Colégio Agrícola, Cidade de 
Araquari/SC, CEP: 89245-000, no horário de 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30.

12.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos 
legais vencidos.

12.9 A Pregoeira terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua decisão 
ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Diretor Geral  do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense –  Câmpus Araquari, devidamente informado para apreciação e decisão no 
mesmo prazo.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       

13.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira ou quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis efetuar a assinatura da Nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumen-
to similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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14.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justifica-
da da Adjudicatária e aceita pela Administração

14.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência. 

14.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará consulta 
“online”  ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo.

14.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

15. DO PREÇO 

15.1 O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço ofertado na proposta da(s) licitante(s) 
vencedora(s) que será fixo e irreajustável.

16. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

16.1 A critério da Administração, as quantidades constantes do presente Processo, em razão de fatos su-
pervenientes, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicialmente adjudicado, com 
fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93, salvo a supressão decorrente de acordo ce-
lebrado entre as partes.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO.

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada, os critérios de recebimento e aceitação do objeto são 
os estabelecidos no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento   definitivo  dos 
materiais   pelo  chefe do almoxarifado através do “atesto”  da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contra-
tada.      

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresenta-
da pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

18.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de ICMS 
nº 85 de 09 de Julho de 2010.

18.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con-
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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18.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do ca-
dastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenti-
cado e juntado ao processo de pagamento.

18.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aque-
le regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de docu-
mento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-cor-
rente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legis-
lação vigente.

18.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

18.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contrata-
da, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

18.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de algu-
ma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
   365      365

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
                                                                                 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e 
do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os 
documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se 
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do 
certame.

19.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e com 
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação.

19.2.2 Multa.

19.2.2.1 Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por ocorrência de fato em 
desacordo com o estabelecido neste Edital e na proposta da(s) Licitante(s) Vencedora(s), até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total a ser contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicados oficialmente.

19.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser 
cumulada com a multa prevista no subitem 19.2.2.1, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicados oficialmente.

19.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

19.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados.

19.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio 
da proporcionalidade.

19.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos 
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari.

19.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                    
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20.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.

20.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, des-
de que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta du-
rante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do ór-
gão promotor do certame bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

20.4 É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligên-
cia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

20.5 A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto Fede-
ral Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar seu julgamento e 
decisão.

24.6 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

20.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimen-
to, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari, exceto quando for explicitamente dis-
posto em contrário.

20.9 A Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Ara-
quari poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalida-
de de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.11 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos ou cone-
xões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste Pregão.

20.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Catarinense –  Câmpus Araquari ou ainda nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 
http://araquari.ifc.edu.br/
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20.12.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acom-
panhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem, das eventuais republi-
cações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quais-
quer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos 
de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

20.13 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 
8.666, de 1993.

20.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

                  20.15 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo Sugestivo de Proposta de Preço;

Anexo III – Minuta de Contrato;

Anexo IV – Projeto do Local a ser Instalado.

21. DO FORO                                                                                                                                      

21.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Jonville/SC, 
Subseção Judiciária de Joinville, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro.

Araquari (SC), 16 de janeiro de 2014.

                                                                           

         Juliana de Oliveira Tedesco

Coordenadora de Licitações

Portaria nº 103/2013 – D.O.U. De 18/03/2013
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0022/2013

PROCESSO Nº 23349.000579/2013-06

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO

1.1  Tendo em vista a necessidade de adaptarmos as dependências deste Instituto às Normas Brasileiras de 
Acessibilidade bem como às de pessoas com problemas de mobilidade, necessitamos com urgência da 
compra e instalação de um elevador em nosso prédio de salas de aula e laboratório

2. OBJETO

Item Quantida-
de Total

Unidade
Especificação Preço médio uni-

tário

01 01 Unidade

Aquisição com instalação de um elevador completo sem 
casa de máquinas, incluindo transporte, mobilização e 
instalação de equipe e equipamentos, efetivação dos 
serviços, montagem e desmontagem de equipamentos, 
emissão e entrega dos laudos e ART, de acordo ainda 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. (especificações neste termo de referência)

R$ 84.545,08

TOTAL R$ 84.545,08

PREÇO TOTAL POR EXTENSO: Oitenta e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e oito centavos. 

2.1 Para apresentar sua proposta a licitante poderá utilizar a tabela constante no Anexo III – Modelo Suges-
tivo de Proposta de Preços.

3. VALOR DE REFERÊNCIA

3.1 Os valores unitários e totais foram obtidos por meio de pesquisa de mercado, sendo que comprova-se a 
compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e no âmbito da Administração Pública, conforme 
comprovado através da Planilha de Custos constante no Processo.

4. SERVIÇO A SER REALIZADO

4.1. Do tipo do serviço:
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A execução da instalação do elevador deverá ser segundo a NBR 13994/2000. Esta norma fixa as condi-
ções exigíveis na elaboração do projeto, fabricação e instalação de elevadores de passageiros, com o fim 
de adequá-los com características para transportar pessoas portadoras de deficiência que podem locomo-
ver-se sem o auxílio de terceiros.
A empresa prestadora prestadora dos serviços deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART do profissional  responsável  pelo serviço de instalação do elevador.  Requisitos de segurança NBR 
15597/2008. 
NM 313/2007 – Esta Norma especifica os requisitos para o acesso e uso seguros e independentes de eleva-
dores por pessoa.
NM 207/1999 – Esta Norma especifica as regras para a construção e instalação de elevadores elétricos no-
vos instalados permanentemente servindo pavimentos definidos, tendo carro projetado para o transporte de 
pessoas e objetos, suspenso por cabos e movendo-se entre guias inclinadas no máximo 15º com a vertical.

4.2. Das descrições físicas e técnicas do local onde será instalado o elevador: 

−−−− Ver plantas para tirar dúvidas
−−−− Dimensões do passadiço (poço) já pronto – ver plantas;
−−−− Altura de piso a piso – ver plantas;
−−−− Denominação dos pavimentos 0, 1, 2;
−−−− Percurso – 6,8m – ver plantas;
−−−− Poço abaixo do nível 0 – 1,5m de profundidade;
−−−− Tensão da luz – 220v;
−−−− Alimentação do sistema – trifásica 380 volts, frequência 60 hertz.

4.3 Da Obra Civil que o Contratante poderá realizar a pedido do Contratado.

−−−− Fechamento da caixa do elevador em alvenaria para abertura da porta do elevador;
−−−− O espaço abaixo do poço (abaixo do nível 0 de 1,50m, na projeção da caixa do elevador, poderá ser 

fechado e aterrado ou aumentado, dependendo do tipo de elevador a ser entregue (elevador com 
ou sem fosso), bem como fechado de alvenaria;

−−−− Campainha e intercomunicador na portaria: poderão ser fornecidos, para a instalação na portaria do 
edifício, uma campainha para alarme e um intercomunicador para conexão com a cabina. Os eletro-
dutos e fiações pertinentes deverão ser fornecidos e instalados pelo contratante;

−−−− Dimensionamento das caixas e passadiço do elevador (poço) serão os das plantas do edifício (Ane-
xo IV);

−−−− Vigamentos já estão prontos conforme plantas do edifício (Anexo IV) para permitir a fixação das gui-
as de cabina e contrapeso e também as vigas de concreto que permitam a adequada fixação das 
soleiras e operadores de portas de pavimento. No teto da caixa a obra civil deve instalar ganchos 
metálicos ou viga de metal adequados aos esforços de içamento da máquina de tração e dos de-
mais equipamentos do elevador conforme informações passadas pelo licitante;

−−−− O licitante deverá declarar o inteiro conhecimento do local e condições físicas do poço do elevador, 
emitindo, inclusive, parecer sobre as adequações e reparos necessários, os quais serão de inteira 
responsabilidade técnica e financeira da contratante, inclusive impermeabilização e confecção de pi-
laretes necessários à instalação das molas ou amortecedores,objetivando desta forma a perfeita e 
segura instalação do equipamento.

4.4. Das especificações básicas e técnicas.
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Especificações básicas e técnicas para o fornecimento e instalação de 1 (um) elevador completo sem casa 
de máquinas para o prédio de salas de aulas e laboratórios no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Catarinense Câmpus Araquari. Fornecimento e instalação completo de todas as peças para o eleva-
dor. Vide referência de elevadores abaixo descrito:

−−−− Elevador tipo acionamento: Microprocessado (VVVF) – Seletivo na subida e na descida;
−−−− Elevador sem casa de máquinas com um motor de pequeno porte, dispensando a construção da 

casa de máquinas;
−−−− Elevador com cintas, com fios de aço revestidos com poliuretano ou de cabo de aço;
−−−− Com painel de teste e inspeção;
−−−− Com inversor de frequência e iluminação a led ou fluorescente;
−−−− Com sistema de desligamento automático (luzes e ventilador desligam quando não há chamadas) 

eles voltam a ligar quando o botão de chamada é pressionado;
−−−− Com viagem suave e confortável sem vibrações;
−−−− Com monitoramento permanente automático das cintas ou cabos;
−−−− Capacidade de 600kg a 700kg – 8 ou 9 passageiros;
−−−− Velocidade de 1,0m/s a 1,6m/s;
−−−− Botão de alarme;
−−−− Placa de indicação de capacidade em kg e passageiros;
−−−− Com piso rebaixado para colocação de piso ao critério do contratante – 20mm a 30mm;
−−−− Com cabina – Painéis em chapa de aço inoxidável;
−−−− Com teto da cabina – em painéis de aço inoxidável;
−−−− Com painel frontal e porta da cabina e chapa de aço inoxidável escovado;
−−−− Com painéis laterais e de fundo da cabina em chapa de aço inoxidável escovado;
−−−− Com dimensão da cabine interna – medida de frente – de 1,10m a 1,25m;
−−−− Com dimensão da cabine interna – media de fundo – de 1,40m;
−−−− Com dimensão da cabine interna – altura livre interna – de 2,20m a 2,30m;
−−−− Com posicionamento do corrimão nos painéis laterais e de fundo;
−−−− Com materiais do corrimão contrastando com os painéis da cabina (preferencialmente em esmalte 

tom preto ou outra cor aceita pelo contratante);
−−−− Com painel de comando com gravação em Braille em suas teclas para registro de chamadas;
−−−− Botão “Abre Porta” e “Fecha Porta”. Acabamento em aço inox escovado;
−−−− Botão de alarme, acabamento em aço inox escovado;
−−−− Com botoeira da cabina: a botoeira da cabina apresentará a numeração de pavimentos relacionada 

no item “Paradas”. Em sua parte superior um “display” acompanhado de setas direcionais indicando 
a posição e o sentido de direção da cabina durante a subida e descida. Material em aço inoxidável.

−−−− Com sistema de cancelamento de chamadas falsas, eliminando chamadas indevidamente registra-
das na cabina após o atendimento a dois pavimentos consecutivo sem que passageiros tenham en-
trado ou saído nos pavimentos atendidos. Evita que o elevador se desloque sem necessidade;

−−−− Com motor trifásico – 380v 60hz;
−−−− Com altura das portas de 2m a 2,10m;
−−−− Com número de paradas – 3;
−−−− Com número de entradas – 3;
−−−− Com destinação – Social;
−−−− Com a abertura lateral da porta da cabina;
−−−− Com dimensão da porta da cabina e do pavimento – Chapa de aço inoxidável escovado;
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−−−− Com detecção de excesso de carga – dispositivo de excesso de carga e despacho para carro lota-
do;

−−−− Com apoio metálico de soleira;
−−−− Com contrapeso localizado na lateral da caixa de corrida;
−−−− Com sistema sinalizador de alarme da caixa de corrida;
−−−− Com serviço de bombeiro – sistema de operação em emergência, no caso de pânico ou incêndio;
−−−− Com sistema de voz sintetizada, previamente grava indicando o andar em que se encontra a cabi-

na;
−−−− Com espelho inestilhaçável, previamente gravada indicando o andar em que se encontra a cabina; 
−−−− Com espelho inestilhaçável: instalado na parte superior do painel de fundo, abrangendo o fundo su-

perior inteiro, posicionado acima e entre a s extremidades do corrimão;
−−−− Com intercomunicador integrado ao painel de comando da cabina que proporciona conexão com a 

portaria do edifício; 
−−−− Com limitador de carga: dispositivo instalado na cabina, impedindo sua partida quando a lotação for 

ultrapassada em 10%;
−−−− Com pitões na parte superior dos painéis laterais e de fundo da cabina para colocação de acolchoa-

dos de proteção, cujo fornecimento ficará a cargo e por conta do contratante;
−−−− Ventilador embutido no teto cujo acionamento é comandado através de tecla na coluna de comando 

da cabina;
−−−− Com despacho para carro “Lotado”: Dispositivo para fazer com que as chamadas dos pavimentos 

não sejam atendidas quando a cabina já estiver com mais de 80% da capacidade licenciada, sem 
impedir, entretanto, a parada nos pavimentos que tenham sido registrados na cabina. As chamadas 
não atendidas ficarão registradas para serem atendidas nas vagens seguintes;

−−−− Com luz de emergência: Mantém a cabina parcialmente iluminada, assegurando o funcionamento 
do botão de alarme, nos momentos de falta de energia, enquanto houver carga em sua bateria; 

−−−− Com cortina luminosa: Controla o movimento de fechamento da porta de cabina. Ao serem interrom-
pidos os feixes paralelos de luz infravermelho impedem a continuidade do fechamento, reabrindo as 
portas de cabina;

−−−− Acionamento: Máquina de tração sem engrenagem,com acionamento por motor de corrente alterna-
da e com inversor de tensão e frequência variáveis – VVVF malha fechada – com circuitos especifi-
cados em malha fechada, para controle das variáveis de posição e velocidade.

−−−− Com sistemas eletrônicos de comando e controle, microprocessador com instalação na coluna da 
porta do último pavimento, dispensando o painel metálico na parede do hall. Operando com baixo 
consumo de energia e com níveis mínimos de ruído.

−−−− Botoeiras de pavimento: Com acionamento por teclas “microcurso”. Serão instaladas nos batentes 
das portas de pavimento. Para operação de chamadas com sistema automático com seleção na 
descida, a botoeira do pavimento principal receberá dois botões, permitindo selecionar chamadas 
de subida e descida. Nos demais pavimentos,cada botoeira receberá apenas um botão para sele-
ção de chamadas. Para operação de chamadas com sistema automático de seleção na subida e 
descida. Nos demais pavimentos cada botoeira receberá apenas um botão para seleção de chama-
das  com  sistema  automático  de  seleção  na  descida  e  subida,  os  pavimentos  receberão  dois 
botões,permitindo selecionar subida e descida. Nos pavimentos extremos cada botoeira receberá 
um botão para seleção de chamadas. No último pavimento superior receberá o botão de descida, e 
mo pavimento térreo(0) receberá o botão de subida. O acionamento se dará pelo toque nos símbo-
los gravados nas placas das botoeiras que se iluminarão registrando a chamada;

−−−− Com batentes para as portas de pavimentos: Os batentes serão fornecidos em conjunto com as por-
tas de pavimento, que receberão o mesmo acabamento dado às portas de pavimento de cada an-
dar;
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−−−− Sinalização nos pavimentos: Em todos os pavimentos  sobre a porta, instalado ou não no batente, 
haverá um indicador de posição digital;

−−−− Indicador de posição e acabamentos de portas de pavimentos com setas que indicam o sentido de 
viagem da cabina. Acabamento em aço inoxidável;

−−−− Indicação de direção instalados em todos os pavimentos: Um sinal sonoro de aproximação do ele-
vador e setas indicarão o sentido da viagem;

−−−− Fornecimento e instalação de todo e qualquer material necessário para o perfeito funcionamento e 
uso do elevador;

−−−− Fornecimento e fixação de todo o material para a caixa de corrida;
−−−− Fornecimento e fixação das guias de cabina e contrapeso e também fornecimento e fixação das so-

leiras e operadoras de portas de pavimento;
−−−− Com garantia mínima de um ano (12 meses) após instalação;
−−−− Que o licitante tenha equipe de manutenção para o contrato posterior, não podendo ser feita terceiri-

zação da manutenção.
−−−− Elevador similar como referência: tipo Schindler 5300, tipo OTIS modelo GEN2 e tipo Thys  -  

senKrupp Elevadores modelo Synergy para 8 pessoas.

4.5.1. Item 01 – Araquari:  Endereço: BR 280, km 27, nº 5.200, Bairro: Colégio Agrícola, Ara-
quari – Santa Catarina.

 SALAS DE AULAS E LABORATÓRIOS NO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA CATARINENSE – CÂMPUS ARAQUARI

Latitude – 26 graus 23 minutos e 34,93 segundos (S)
Longitude – 48 graus 44 minutos e 12,87 segundos (W)

4.5.1.1 Foto do Prédio:
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            4.5.1.2 Foto do local de instalação do elevador, do fosso dos andares acima e do fosso de 
parada do elevador.
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4.5.1.3  Detalhes do local: O Prédio já está construído e em uso. As plantas do prédio em 
“dwg” estarão disponíveis para acesso aos interessados. 

4.6 Do agendamento dos serviços:

4.6.1 Para a realização dos serviços a(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ao) realizar agendamen-
to juntamente ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense por meio do telefone 
(0xx47) 3803-7200 – Setor de Engenharia com Sidnei Skarbek;

4.6.2 Após o empenho a contratada deverá comunicar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense, em um prazo de 30(dez) dias úteis o que será necessário de obra civil para poder 
instalar o elevador propriamente dito.

4.6.3 A Contratada deverá agendar e realizar  os serviços de instalação do elevador após a parte ci-
vil ter sido realizada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. Os trabalhos de-
vem ser concluídos em até 12 meses após a emissão da Nota de Empenho

4. 7 Condições gerais:

4.7.1 A Contratada somente poderá realizar os serviços com o acompanhamento de responsável 
pelo setor de engenharia do IF Catarinense – Câmpus Araquari;

4.7.2 Os serviços deverão ser realizados na sequência e locais indicados pelo Setor de Engenharia 
do IF Catarinense Câmpus Araquari.

4.7.3 A Contratada será responsável por providenciar, por sua conta própria, todas as necessidades 
materiais, físicas e fisiológicas necessárias para o trabalho de seus funcionários e manuseio de materiais e 
equipamentos, necessidades como (se for realmente necessário para a execução do objeto deste Edital): 
equipamentos de proteção individual, locação e instalação de banheiros químicos, barraco da obra/contêi-
ner para o acondicionamento dos equipamentos, fornecimento de todas as ferramentas, equipamentos e 
utensílios necessários à execução dos serviços, sendo que o custos desses serviços deverão estar incluí-
dos em sua proposta de preços que irá compor o preço total por item que será contratado;

4.7.4 A contratada deverá disponibilizar pessoal/trabalhadores tecnicamente capacitados para a 
execução dos serviços contratados;

5. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

5.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de serviço comum, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n°  3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1 A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização do serviço ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, 
de 1993;

6.2 O prazo para entrega do elevador é de 12 meses a contar da emissão da nota de empenho.

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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7.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo Departamento de Engenharia Civíl do Instituto Fede-
ral de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Araquari, e deverá ser recebido da seguinte 
forma:

7.1.1 Provisoriamente, pelo Engenheiro Civil do Câmpus, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da entrega da obra Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinen-
se – Câmpus Araquari, para posterior verificação da conformidade dos materiais e equipa-
mentos com as especificações exigidas.

7.1.2 Definitivamente, pelo ETEC – Escritório Técnico de Engenharia do Câmpus, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da conformi-
dade qualitativa e quantitativa dos materiais e equipamentos.

7.2 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de Referência, 
o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as 
razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, segu-
ros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na le-
gislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa adjudicatária.

7.2.1 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, 
o órgão solicitante dará anuência à diretoria Administrativa e Financeira da CONTRATANTE, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de penali-
dades contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades previstas no Edital.

7.3 Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
e/ou que não estejam adequados para uso;

7.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos preju-
ízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

8.1 A Contratada obriga-se a:

8.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no Termo de Referência e 
seus Anexos, na sua proposta e em especial:

8.1.1.1 Efetuar a confecção e a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas 
neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão in-
dicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade.

8.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam execu-
tados com esmero e perfeição.
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8.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 
ou culposamente, à Contratante.

8.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou irre-
gularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos esclarecimen-
tos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

8.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas ativida-
des, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integral-
mente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

8.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e postu-
ras, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria ob-
jeto deste Termo de Referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

8.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a 
execução dos serviços em si.

8.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empre-
gados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da 
CONTRATANTE.

8.1.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

8.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriga-
ções assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

8.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

8.2 A Contratante obriga-se a:

8.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumpri-
mento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma.

8.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.
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8.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus servi-
ços dentro das normas do contrato.

8.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as con-
dições estipuladas no Edital e na licitação.

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifes-
tação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de 2013, à conta 
do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 062411, fonte: 0112000000, Elemento de Despesa: 
44.90.52. 
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2013 – PROCESSO N ° 

23349.000579/2013-06

MODELO  DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ______________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________

ITEM QTDE UN
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

01 01 Unidade 

Aquisição com instalação de um ele-
vador completo sem casa de máqui-
nas, incluindo transporte, mobilização 
e instalação de equipe e equipamen-
tos, efetivação dos serviços, monta-
gem e desmontagem de equipamen-
tos, emissão e entrega dos laudos e 
ART, de acordo ainda com as condi-
ções estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. (especificações neste 
termo de referência)

R$ ____,__ R$ ____,__

TOTAL R$ ____,__

PREÇO TOTAL POR EXTENSO: (__________________________________________________________)

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da 
proposta, nos termos do Edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos 
ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, 
nos termos do Edital.

_______________________________________
DATA: _____  /____ /2014.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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ANEXO III - PREGÃO 022/013 - PROCESSO Nº 23349.000579/2013-06

MINUTA   DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 23349.000579/2013-06

CONTRATO Nº xxxx/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – 
CAMPUS ARAQUARI E A EMPRESA (XXXXXXXXXXXXXXX) 
PARA AQUISIÇÃO DE ELEVADOR INSTALADO NO PRÉDIO 
DE SALAS DE AULA E LABORATÓRIOS NO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE CAMPUS ARAQUARI, NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2013 E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 
Campus Araquari, ente autárquico, com sede na Br 280, km 27, nº 5200, bairro Colégio Agrícola, em 
Araquari/SC, CEP 89245-000, Fone: (47) 3303 7200, Fax (47) 3803 7200, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
(XX.XXX.XXX/XXXX-XX), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor 
Geral, Senhor(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), brasileiro, (XXXXXX), residente e domiciliado na 
(XXXXXXXXXXXXXXXX) Cidade de (XXXXXXXXXXXX), CEP 89051-000, CPF nº(XXX.XXX.XXX-XX), RG 
nº. (XXXXXXXXXXXXX) e a Empresa (XXXXXXXXXXXXXXXXX), CNPJ/MF nº (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), 
estabelecida na Rua (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), bairro (XXXXXXXXXXXXX), 
cidade de (XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXXXXX) Fone/fax: (XXXX)XXXX-XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), brasileiro (a),  (XXXXXX), 
residente e domiciliado (a) na Rua (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), nº (XXXX), bairro 
(XXXXXXXXXXXXX), cidade de (XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXX-XXX), CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG 
nº (XXXXXXXXXXXXX), celebram o presente CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a  aquisição com instalação de um elevador completo sem casa 
de máquinas para o prédio de  Salas de aulas e laboratórios no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Araquari, nos termos do Pregão Eletrônico nº 22/2013 e seus 
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO DO OBJETO 

2.1 O preço do item declarado vencedor, conforme descrito no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico – nº 
22/2013, com base na proposta em que a CONTRATADA foi declarada vencedora, será o seguinte:

ITEM Descrição Quant Unidade de 
medida

Preço 
unitário

Preço total
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01

Aquisição com instalação de um elevador 
completo sem casa de máquinas, 
incluindo transporte, mobilização e 
instalação de equipe e equipamentos, 
efetivação dos serviços, montagem e 
desmontagem de equipamentos, 
emissão e entrega dos laudos e ART, de 
acordo com o Edital, Termo de 
Referência e anexos.

1 unidade R$ __,__ R$ __,__

TOTAL R$ _____,__

2.2 O valor estipulado será fixo e irreajustável, nos termos da Legislação em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1  A Contratante pagará à Contratada, nos termos da adjudicação e homologação do resultado pelo dire-
tor-Geral do Instituto Federal Catarinense, o valor de R$ xx (xx), relativo ao valor total do item mencionado 
na cláusula segunda e conforme fixado na proposta da vencedora, já incluídas as taxas, títulos incidentes e 
deduzido o desconto, se houver, concedido pela CONTRATADA. O prazo para pagamento será de até 15 
(quinze) dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto deste Edital, por meio do “atesto” da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.      

3.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

3.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de ICMS 
nº 85 de 09 de Julho de 2010.

3.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contra-
tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante.

3.2  Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadas-
tramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado 
e juntado ao processo de pagamento.

3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 
de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemen-
tar.
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3.3.2 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depó-
sito e conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.

3.3.3 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a or-
dem bancária para pagamento.

3.3.4 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

3.3.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios propor-
cionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
 365                          365

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1 A entrega total do objeto deverá ocorrer conforme prazo e forma de entrega conforme estabelecido no 
Termo de Referência e no Edital;

4.2 O recebimento do objeto se efetivará em conformidade com os Artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93 e pos-
teriores alterações, mediante recibo, nos seguintes termos: 

4.2.1 PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da efetiva entrega 
junto ao Setor de Engenharia, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mes-
mos com as especificações;

4.2.2 DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especifi-
cações do objeto e consequente aceitação do responsável do setor competente, no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação pelo Órgão.

4.3 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, o órgão res-
ponsável pelo recebimento expedirá oficio à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da 
recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais 
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação traba-
lhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta da empresa vencedora dos produtos;

4.4 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão 
solicitante dará ciência à Diretoria Administrativa e Financeira da CONTRATANTE, através de Comunicação 
Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as 
normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das sanções previstas neste Edital;
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4.5 Será recusado o objeto que não atender às especificações do Edital ou que não estiver adequado para 
uso; Relativamente ao disposto nos presentes itens e respectivos subitens, aplicam-se subsidiariamente, as 
disposições da Lei no. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

5.1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão eletrônico n.º 022/2013 realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 5.450, de 31/05/2005, e alterações 
posteriores, e na Lei n.º 8.666/93.

5.2 O fornecimento do objeto foi adjudicado e homologado em favor da CONTRATADA em: xx/xx/2014, 
publicado no D.O.U. de xx/xx/2014, conforme despacho do Diretor Geral do Instituto Federal Catarinense 
Campus Araquari, exarado no processo nº 23349.000424/2013-61.

 CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO

6.1. O Instituto Federal Catarinense Campus Araquari possui previsão de recurso orçamentário no presente 
exercício e as despesas necessárias para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento 
Geral de União de 2014, fonte: 0112000000, Elemento de Despesa: 449052, Programa de Trabalho: 
062411. Nota de empenho nº: 2014NE800xxx.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
8.1. O período de vigência do Contrato será de 12 meses no período de xx/xx/2014 a xx/xx/2014, com 
eficácia após sua publicação no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 A Contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no Edital e seus Anexos, na sua 
proposta e em especial:

9.2 Realizar o fornecimento por meio de mão de- obra qualificada e em quantidade suficiente;

9.3 Fornecer preço à vista com tributos, mão de obra, seguro e despesas de quaisquer natureza incidentes 
direta e indiretamente sobre os serviços, deduzidos eventuais descontos;

            9.3.1 Informar o nome do responsável para representá-la perante a Contratante. Qualquer alteração 
do responsável pelo fornecimento dos produtos do presente objeto deverá ser comunicada por escrito e 
autorizada previamente pelo responsável pela fiscalização;

         9.3.2 Fornecer os produtos/serviços referentes ao objeto desta licitação dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidos com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações;
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             9.3.3 Aceitar a fiscalização e o acompanhamento do fornecimento pela Contratante;

            9.3.4 Realizar o fornecimento do presente objeto de forma meticulosa, sem interrupções, garantindo 
o perfeito desempenho deste;

           9.3.5 Manter, durante todo o período do fornecimento compatibilidade com as obrigações assumidas;
Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto, sem 
prévio consentimento por escrito da Contratante, sob pena de incorrer nas penalidades nele previstas;

       9.3.6 Assumir todos os gastos e despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da execução do 
presente objeto;

           9.3.7 Responsabilizar-se ressarcindo todo e qualquer dano causado à Contratante ou a terceiros, em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados;

      9.3.8 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força da 
contratação;

           9.3.9 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 
objeto;

       9.3.10 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado no 
pedido, documentação referente às condições exigidas no instrumento contratual;

          9.3.11 Comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade 
ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

         9.3.12 Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informação 
de que tenha tomado ciência em razão da execução do fornecimento do objeto, sem o consentimento, 
prévio e por escrito, do IF Catarinense;

      9.3.13 Não utilizar o nome do IF Catarinense, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob 
pena de rescisão contratual;

       9.3.14 Apresentar, no prazo determinado pelo contrato, fatura ou documentação exigidos como 
condição para o pagamento. O atraso importará em prorrogação automática do prazo em igual número de 
dias de vencimento da obrigação do IF Catarinense;

          9.3.15 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

       9.3.16 Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas previstas no 
instrumento contratual e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes do 
descumprimento de obrigações contratuais;

         9.3.17 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
quaisquer alterações havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço, telefone, bem como no 
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contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, devendo apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação;

              9.3.18 Encaminhar qualquer solicitação ao IF Catarinense, por intermédio do gestor do contrato; 

           9.3.19 Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do gestor do 
contrato designado pelo IF Catarinense;

            9.3.20 Realizar o fornecimento no prazo e condições definidos neste Edital e Termo de Referência 
(Anexo I), além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada e dirigida a Contratante, 
que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o 
contrarie;

       9.3.21 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto licitado, tais como: a) salários; b) seguros de acidentes; c) taxas, impostos e 
contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas pelo Governo;

        9.3.22 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo CONTRATANTE;

             9.3.23 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente ao objeto licitado e outros 
bens de propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por empregados 
credenciados para a entrega do objeto;

       9.3.24 Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação;

9.4 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do objeto, ainda que acontecido nas dependências do 
CONTRATANTE;

             9.4.1 Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento.

             9.5. Caberá à CONTRATANTE:

                   9.5.1 Receber o objeto da licitação e conferir se o mesmo se encontra dentro das especificações 
exigidas neste processo licitatório;

            9.5.2 Recusar o recebimento dos produtos/serviços se os mesmos não estiverem de acordo com as 
especificações do presente processo licitatório;

        9.5.3 Solicitar a substituição do objeto licitado se os produtos/serviços não atenderem às 
especificações solicitadas;

         9.5.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da lei nº 8.666/93; 
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            9.5.5 Tornar disponível as instalações e permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA 
às dependências do Contratante relacionadas à entrega do objeto licitado, bem como proporcionar todas as 
facilidades para que a contratada possa cumprir as normas do Contrato;

             9.5.6 Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições 
estipuladas no Edital;

             9.5.7 Fornecer à Contratada, por escrito, as informações necessárias para o cumprimento do objeto 
contratado.

            9.5.8 Acompanhar, coordenar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio os fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do objeto, de forma a garantir o pleno cumprimento 
das obrigações da Contratada;
          

            9.5.9 Receber as Notas Fiscais/Faturas, desde que o fornecimento do objeto tenha sido realizado 
em conformidade com as especificações deste Termo de Referência e encaminhar as Notas 
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, para pagamento no prazo contratado;

           9.5.10 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto, 
determinando que o regularize, sem ônus a Contratante, tantas vezes quanto necessárias, sempre que 
apresentarem incompatibilidade com o contratado;

             9.5.11 Assegurar-se do bom desempenho do fornecimento do objeto;

            9.5.12 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

        9.5.13 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pelo licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e 
do Decreto nº 5.450 de 2005 a contratada que não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no 
certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, come-
ter fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

10.2. A contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas anteriormente e com fundamento nos 
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Ad-
ministração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:

           10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação.

             10.2.2 Multa.
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10.2.1 Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido neste Edital e na proposta da(s) Licitante(s) Vencedora(s), até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total a ser contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente;

10.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida 
podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 10.2.2.1, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.

10.2.3 Suspensão Temporária para participar de Licitações e impedimento de contratar com o 
Instituto Federal Catarinense;

10.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia 
Catarinense e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

               10.2.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

              10.2.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

             10.2.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração obser-
vado o princípio da proporcionalidade.

             10.2.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a se-
rem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

            10.2.10 Considera-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para rescisão do contrato na hipótese de 
descumprimento de qualquer dos itens pactuados.

             10.2.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 Durante a vigência deste Contrato, o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim, representando o CONTRATANTE.

11.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

11.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
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a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11.4 A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11.5 A garantia dos equipamentos/itens será de 12 meses (doze meses), a qual inicia com
a data de recebimento do objeto pela CONTRATANTE declarado na nota fiscal,
com o aceite da fiscalização.

11.6 As despesas e custos de materiais e mão de obra que envolvem a
substituição do bem, no período da garantia, correrão por conta da
CONTRATADA.

11.7 Recebido definitivamente o objeto, se a qualquer tempo durante sua utilização normal, vier a se 
constatar incompatibilidade dos itens/equipamentos entregues com as especificações que foram 
contratadas exigidas no termo de referência do Edital, proceder-se-á com a solicitação de substituição dos 
itens/equipamentos, substituição que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da 
notificação da irregularidade pelo Contratante, sendo que todas as despesas tais como: frete, instalação, 
impostos, taxas, tributos, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por 
conta da empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1 O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

13.1 No interesse da Administração do Instituto Federal Catarinense Campus Araquari, o valor inicial 
atualizado do empenho poderá ser suprimido ou acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento).

13.2 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários.

13.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

            14.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

             14.2  A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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14.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE;

14.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

14.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

14.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

15.1 Este Contrato fica vinculado ao Pregão Eletrônico - n.º 022/2013, cuja realização decorre de 
autorização do Diretor Geral do Instituto Federal Catarinense Campus Araquari, constante do processo nº 
23349.000579/2013-06;

15.2 São partes integrantes deste Contrato o Edital do Pregão Eletrônico - n.º 022/2013 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos os 
Termos Aditivos a ele referentes, no Diário oficial da União, no prazo previsto pela Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA     DÉCIMA     SÉTIMA   –   DO     FORO  

17.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária de 
Joinville/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Contrato.

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, 
é firmado o presente Contrato pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo 
extraídas as cópias necessárias para a sua publicação e execução.

Araquari (SC), xx de xx de 2014.

________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO IV - PREGÃO 022/013 - PROCESSO Nº 23349.000579/2013-06 

PROJETO DO LOCAL A SER INSTALADO
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